
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
Estado de São Paulo - 

- 

PORTARIA N°028/16 

JULIO CESAR PORTELA, Presidente da Câmara 
Municipal de Itapevi, usando de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER 180 (cento e oitenta) dias de Licença Gestante a 
que faz jus a funcionária Katiane Santos de Lima Ferreira, matrícula 768, 
ocupante do cargo de Assessor Parlamentar, referência 1, do quadro de 
Funcionários Comissionados da Câmara Municipal, conforme 
Legislação em vigor, em especial a Lei n°2.203 de 18/10/2013, conforme 
se verifica na certidão de nascimento anexo ao prontuário da servidora. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de 2015. 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 14 de janeiro 
de 2016. 

CESA PORTELA 
Presidente 

Publicada na5crëTãFt 
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